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1. HISTÓRICO 

1.1 O Processo refere-se à solicitação do 
Diretor do Centro Educacional "Magnus" de convalidação de 
matrícula e dos atos escolares praticados por Gian Paulo 
Chiappini, matriculado irregularmente (sem ter atingido a idade 
mínima legal) no 2º termo do Curso de Suplência, em nível de 
ensino de 2º grau, no segundo semestre de 1992; 

1.2 O requerimento do Diretor, dirigido 
a este Colegiado, informa que: 

1.2.1 o referido aluno, nascido em 20-08-72, 
fez sua matrícula para cursar a 2ª série do curso de 2º grau 
regular, com Habilitação em Processamento de Dados, no dia 10-02-
92 e pediu transferência, para o 2º termo do Curso de Suplência, 
em nível de ensino de 2º grau, no dia 03-08-92 por motivos 
particulares; 

1.2.2 a Secretaria da Escola realizou a 
análise da documentação do aluno, considerando-o matriculado no 
curso regular e não atentou para o problema da idade mínima 
exigida para o Curso de Suplência. 

1.3 Existe manifestação favorável, nos 
autos, da AT de 1º Grau da DRE-6-Sul. 
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2. APRECIAÇÃO 

2.1 Refere-se o Processo, conforme já foi 
historiado, à solicitação, por parte do Diretor do Centro 
Educacional "Magnus", de convalidação da matrícula e dos atos 
escolares praticados por Gian Paulo Chiappini, matriculado 
irregularmente, no segundo semestre de 1992, no 2º termo do Curso 
de Suplência, em nível de 2º grau, contrariando a Deliberação CEE 
nº 23/83. 

2.2 A irregularidade não foi constatada no ato 
da matrícula pela Secretaria da Escola. A supervisão tampouco 
detectou a falha no prazo definido pela Deliberação CEE nº 22/86. 

2.3 Segundo os autos, o aluno não se 
matriculou na escola no primeiro semestre de 1993. 

2.4 Da análise dos autos emergem algumas 
questões: 

2.4.1 não fica claro se a matrícula foi 
feita no ato da transferência (03-08-92) ou em 05-98-93, 
conforme informa o ofício da AT de 1º Grau da DRE-6-Sul; 

2.4.2 não há manifestação conclusiva, nem 
mesmo informativa, da supervisão da escola mas sim, como já foi 
citado, ofício da AT de 1º Grau da DRE-6-Sul; 
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2.4.3 os autos não contêm cópia do Calendário 
Escolar devidamente homologado pela supervisão e Delegado de 
Ensino; 

2.4.4 no comprovante de matrícula (fls. 
10) o espaço reservado à idade está em branco, o que é, no 
mínimo, estranho, em uma escola dedicada quase que 
exclusivamente ao Curso de Suplência onde esse procedimento 
deva ser rotineiro. 

2.5 Este Colegiado tem-se manifestado favorável 
à convalidação em processos similares. 

3. CONCLUSÃO 

1. À vista do exposto, convalidam-se, em 
caráter excepcional, a matrícula e os atos escolares praticados 
por Gian Paulo Chiappini, em 1992, no 2º termo do Curso de 
Suplência, em nível de 2º grau, no Centro Educacional "Magnus", 
São Bernardo do Campo, 2ª DE de São Bernardo do Campo, DRE-6 Sul. 

2. Adverte-se o Centro Educacional "Magnus" 
pelas irregularidades praticadas. 

São Paulo, 21 de junho de 1993. 

 
a) Cons. Mário Ney Ribeiro Daher  

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota, como 
seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Francisco 
Aparecido Cordão, José Machado Couto, Luiz Eduardo Cerqueira 
Magalhães, Luiz Roberto da Silveira Castro, Maria Bacchetto, 
Mário Ney Ribeiro Daher e Nacim Walter Chieco. 

Sala da Câmara do Ensino do Segundo Grau, em 23 
de junho de 1993. 

 
a) Cons. Luiz Roberto da Silveira Castro 

Presidente da CESG 
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